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1. RELATÓRIO;

A Instituição supra solicitou pedido de ccrreção de de-
fasagem para a 2a semestralidade/87 na ordem de 40% para o cur-
so de Agronomia e 60% para os cursos Colegial Académico e Tecm_
co em Contabilidade sobre a base de cálculo da 1a semestralidade/
87.

2: APRECIAÇÃO:

Pela análise de seus indicadores económicos a Institui-
ção apresentou no mês de setembro,receitas no valor de Cz$
1.092.236,00 e despesas de Cz$ 1.171.761,16 ou "déficit" opera-
cional de 7%.

A Instituição foi atendida na sua solicitação de homolp_
gação dos valores praticados acima do índice de reajuste autorl^
zado no primeiro semestre, cuja aplicação no 2$ semestre, só por
si fará a necessária correção.

3. CONCLUSÃO;

Pelo exposto, somos pelo indeferimento do pedido de cor
reção para o 29 semestre, ficando assim fixadas as mensalidades
do 22 semestre de 1987.
Curso Graduação em Agronomia
Meses
Julho Cz$ 2.966,83
Agosto • Cz$ 2.966,83
Setembro Cz$ 3.174,50
Outubro Cz$ 3.396,71
Novembro , Cz$ 3.634,47
Dezembro '>„ Cz$ 4.070,60
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Curso Técnico em Contabilidade

(FOLHA 02)

*
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'Meses
Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro

Cz$
Cz$
Cz$
Cz$
Cz$
Cz$

258,53
128,53
276,62
295,99
316,71
354,71

Curso Comercial Académico

Meses
Julho
Agosto • •
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro

Cz$ 1.076,83
Cz$ 1.076 ,,83
Cz$ 1.152,21
Cz$ 1.232,86
Cz$ 1.319,16
Cz$ 1.477,46

CEnE/CEE 15/12/87.

Relator: Nelson Boni/Jatyr~~E~Huardo Schal
Delegacia do MEC em São Paulo

DECISÃO DA COMISSÃO;

APROVADO, por maioria, o Parecer do Relator, em reu-
nião, do dia 15/12/87, sob a presidência do Cons, 30ÃO GUALBE£
TO DE CARVALHO MENESES, que também votou, juntamente com os s£
guintes representantes:- MARCELO GDf:iES S ODRE*, da Secretaria de
Educação; 3ATYR EDUARDO SCHALL, da Delegacia do Ministério da
Educação e Cultura; em São Paulo; GERALDO tfUGAYAR, da Federa-
ção dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Ensino do Estado
de São Paulo; AÔIB SALIH CtJRY, da SINDICATO' ÓÈ ENSINO SUPÈRIBR;
i^AÍJSEttnC "ANTUNESj dos ESTABÈLEEIfóENTOS-DE ENSINO PARtlÊULAFÚAPKls.
Votou contra, SE"RG1G A .P.L .S. ARCURI, do Sindicato dos Estabe-
lecimentos de Ensino Sec, e Com. no "Estado de São Paulo.

Sala das Comissões, em 15/12/87.
"̂f* "xf

Cons. (JjpiUJ GUALBERTO OE CARVALHO MENESES
Presidente da CEnE /CEE -SP
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- O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCA
ÇA*O no. uso de suas atribuições legais e nos termos do inci
só XII do artigo 14 do Regimento do Conselho Estadual de
Educação, aprovado pelo Decreto Estadual nfi 52.811 de OG,
de outubro de 1971, APROVA a presente Indicaç5o"Ad Rcferen
dum" do Conselho Pleno, nos termos em que a.mesma foi rela
t a da e aprovada na CENE. ,.

São Paulo, 22 de dezembro de 1987

ORGE NAC
presidente
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